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SAÚDE 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº09/2025 
                                                           

 DISPÕE SOBRE: APROVAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 
(PAS) 2025. 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARATINGA-MG 
em Reunião Ordinária realizada no dia 12 de novembro de 2025, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Resolução 453 de 10/05/2012 do Ministério da Saúde e Regimento 
Interno, conforme a Lei Federal 8.080/90, Lei Federal 8.142/90; Lei 
Municipal 02/90, Lei Complementar 141/2012 que garante o 
funcionamento e autonomia deste Conselho., 
 
RESOLVE:  
                                             
Art. 1º- Aprovar por unanimidade: Programação Anual de Saúde (PAS) 
2025.   
                            
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Denise Ana de Abreu 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 
Homologo a Resolução CMS nº 09/2025 do Conselho Municipal de Saúde 
de Caratinga-MG, nos termos da Resolução CNS nº 453. 
 

Caratinga, 14 de novembro de 2025 
Paula Cristina da Silva Botelho 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº10/2025 
 

DISPÕE SOBRE: APROVAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE 
CONTINGÊNCIA DAS ARBOVIROSES. 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARATINGA-MG 
em Reunião Ordinária realizada no dia 12 de novembro de 2025, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Resolução 453 de 10/05/2012 do Ministério da Saúde e Regimento 
Interno, conforme a Lei Federal 8.080/90, Lei Federal 8.142/90; Lei 
Municipal 02/90, Lei Complementar 141/2012 que garante o 
funcionamento e autonomia deste Conselho, 
 
RESOLVE:  
                                             
Art. 1º- Aprovar por unanimidade: Plano Municipal de Contingência 
para enfrentamento das Arboviroses referente ao período de 
dezembro de 2025 à novembro de 2027.      
               
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                                                                                                                      

Denise Ana de Abreu 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
Homologo a Resolução CMS nº 10/2025 do Conselho Municipal de Saúde 
de Caratinga-MG, nos termos da Resolução CNS nº 453. 
 

Caratinga, 14 de novembro de 2025 
Paula Cristina da Silva Botelho 
Secretária Municipal de Saúde 

 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 036/2025 

 
Revoga a Resolução CMAS n° 031/2025, 
que dispõe sobre a aprovação o Plano de 
Ação referente a Emenda Parlamentar 
destinada a APAE. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, órgão deliberativo e 
controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei 2.290/95 alterada pelas Leis nº 

3.484/2014, 3.614/2016 e 3.638/2017, e por maioria absoluta de 
seus membros em Reunião Ordinária realizada no dia 17 de novembro 
de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Revoga a Resolução CMAS n°031/2025 que aprova o Plano 
de Ação referente a Emenda Parlamentar de custeio GND3 n° 
311340420250002, destinada a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE, inscrita sob CNPJ 18.333.633/0001-87, no valor de 
R$240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais).  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Caratinga, 18 de novembro de 2025. 
 

Dionatan Carlos Alvarenga Pereira Barroso 
Presidente do CMAS 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 037/2025 

 
Dispõe sobre a aprovação o Plano de Ação 
referente a Emenda Parlamentar desti-
nada a APAE. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, órgão deliberativo e 
controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei 2.290/95 alterada pelas Leis nº 
3.484/2014, 3.614/2016 e 3.638/2017, e por maioria absoluta de 
seus membros em Reunião Ordinária realizada no dia 17 de novembro 
de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprova o novo Plano de Ação referente a Emenda Parlamentar 
de custeio GND3 n° 311340420250002, destinada a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita sob CNPJ 18.333.633/0001-
87, no valor de R$240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais).  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Caratinga, 18 de novembro de 2025. 
 

Dionatan Carlos Alvarenga Pereira Barroso 
Presidente do CMAS 

 
PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Torna Público o Extrato de 
Retificação de Edital de Credenciamento n° 007/2025. O Edital Retificado 
encontra-se disponível no portal do Município através do link 
https://caratinga.mg.gov.br/licitacoes_ofc/credenciamento-n007-225/. 
Caratinga/MG 18 de novembro de 2025. Lara Tatiele Maciel da Silva – 
Prefeitura Municipal de Caratinga. 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato da Ata n°165/2025; 
166/2025; 167/2025; 168/2025; 169/2025; 170/2025; 171/2025; 
172/2025; 173/2025; 174/2025; 175/2025; 176/2025; 177/2025; 
178/2025; 179/2025; 180/2025 e 181/2025 – Pregão Eletrônico N° 
054/2025. Objeto: Aquisição de material permanente para atender as 
unidades de atenção primária da saúde. Vencedores com menor preço: 
VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 
49.287.699/0001-01 – Valor Global de R$ 37.119,80 (trinta e sete mil 
cento e dezenove reais e oitenta centavos); D&D EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de nº 07.994.516/0001-48– 
Valor Global de R$ 86.899,30 (oitenta e seis mil oitocentos e noventa e 
nove reais e trinta centavos); MHF MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 
57.109.731/0001-97 – Valor Global de R$ 82.185,80 (oitenta e seis mil 
oitocentos e noventa e nove reais e trinta centavos); ELEVENN 
MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 60.717.724/0001-82 
– Valor Global de R$ 37.279,44 (trinta e sete mil duzentos e setenta e 
nove reais e quarenta e quatro centavos); ZIRICO MOVEIS LTDA, inscrita 
no CNPJ de nº 26.656.774/0001-69 – Valor Global de R$ 31.160,00 
(trinta e um mil cento e sessenta reais); M FELIPE GALVAO, inscrita no 
CNPJ de nº 24.183.988/0001-30 – Valor Global de R$ 26.999,85 (vinte 
e seis mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos); 
VASTO VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ de nº 56.997.124/0001-48 – 
Valor Global de R$ 18.336,00 (dezoito mil trezentos e trinta e seis reais); 
C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ de nº 24.864.422/0001-73 – Valor Global de R$ 37.499,70 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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(trinta e sete mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta 
centavos); SETEFARMA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ de nº 
47.094.421/0001-92 – Valor Global de R$ 25.018,86 (vinte e cinco mil e 
dezoito reais e oitenta e seis centavos); LICITA MED LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº 51.972.983/0001-69 – Valor Global de R$ 26.000,00 (vinte 
e seis mil reais); EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ de nº 33.813.237/0001-40 – Valor Global de R$ 
11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais); EQUIMED 
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ de nº 
38.408.899/0001-59 – Valor Global de R$ 5.980,00 (cinco mil 
novecentos e oitenta reais); INFINITY OPÇÕES VAREJISTAS LTDA, 
inscrita no CNPJ de nº 34.442.747/0001-11 – Valor Global de R$ 
6.690,00 (seis mil seiscentos e noventa reais); SANDRO VILMAR PIRES 
ME, inscrita no CNPJ de nº 09.253.952/0001-91 – Valor Global de R$ 
153.050,00 (cento e cinquenta e três mil e cinquenta reais); CH3 ELETRO 
E ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 39.581.101/0001-39 – 
Valor Global de R$ 102.899,70 (cento e dois mil oitocentos e noventa e 
nove reais e setenta centavos); MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 35.502.416/0001-92 – Valor Global de R$ 
9.789,00 (nove mil setecentos e oitenta e nove reais); GUSTAVO DE 
PAULA SILVA 10681309628, inscrita no CNPJ de nº 39.906.139/0001-34 
– Valor Global de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais) - A 
vigência do contrato será 12 (doze) meses - Caratinga/MG 19 de 
novembro de 2025 – PAULA CRISTINA DA SILVA BOTELHO – Secretário 
Municipal de Saude. 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – 3ª Sessão – Concorrência N° 
002/2025. Objeto: Prestação de serviços de publicidade para realização 
de atividades integradas que possibilitem o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermedia-
ção e a supervisão da execução externa e na distribuição de publicidade 
aos veículos e demais meios de divulgação. Data: 26/11/2025 às 
09h00min, na sede Prefeitura Municipal de Caratinga. Mais informações 
no (33) 3329-8023. Caratinga/MG, 19 de novembro de 2025. Moisés Mi-
randa Corrêa de Lima – Agente de Contratações. 
 
MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Torna Público Extrato de Termo de 
Aditivo nº 001/2025 da Ata De Registro de Preços n° 237/2024 – Objeto: 
Aquisição de medicamentos conforme solicitado pela Secretaria Municipal 
de Saúde. Contratada: ALFALAGOS LTDA. Fica aditado o prazo do 
presente contrato até 07/01/2026. Permanecendo inalteradas as demais 
disposições do Contrato inicial e as condições nele estipuladas. 
Caratinga/MG – 19/11/2025. Paula Cristina da Silva Botelho – Secretária 
Municipal de Saúde. 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Torna Público Extrato de Termo de 
Aditivo nº 001/2025 da Ata De Registro de Preços n° 241/2024 – Objeto: 
Aquisição de medicamentos conforme solicitado pela Secretaria Municipal 
de Saúde. Contratada: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI. Fica aditado o prazo do presente contrato até 
07/01/2026. Permanecendo inalteradas as demais disposições do 
Contrato inicial e as condições nele estipuladas. Caratinga/MG – 
19/11/2025. Paula Cristina da Silva Botelho – Secretária Municipal de 
Saúde. 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Torna Público Extrato de Termo de 
Aditivo nº 001/2025 da Ata De Registro de Preços n° 245/2024 – Objeto: 
Aquisição de medicamentos conforme solicitado pela Secretaria Municipal 
de Saúde. Contratada: PONTUAL FARMACEUTICA NR 2006 LTDA. Fica 
aditado o prazo do presente contrato até 07/01/2026. Permanecendo 
inalteradas as demais disposições do Contrato inicial e as condições nele 
estipuladas. Caratinga/MG – 19/11/2025. Paula Cristina da Silva Botelho 
– Secretária Municipal de Saúde. 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Torna Público Extrato de Termo de 
Aditivo nº 001/2025 da Ata De Registro de Preços n° 222/2024 – Objeto: 
Aquisição de medicamentos conforme solicitado pela Secretaria Municipal 
de Saúde. Contratada: SOLUÇOES FARMA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 
Fica aditado o prazo do presente contrato até 07/01/2026. 
Permanecendo inalteradas as demais disposições do Contrato inicial e as 
condições nele estipuladas. Caratinga/MG – 19/11/2025. Paula Cristina 
da Silva Botelho – Secretária Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/

		2025-11-19T18:05:11-0300




